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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 
PROCESSO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. "Os requisitos de admissibilidade da suspensão condicional do processo 
encontram-se taxativamente elencados no art. 89, caput, da Lei n.º 
9.099/95, a saber: (I) pena mínima cominada igual ou inferior a um ano; 
(II) inexistência de outro processo em curso ou condenação anterior por 
crime; (III) presença dos requisitos elencados no art. 77 do Código Penal: 
não reincidência em crime doloso aliada à análise favorável da 
culpabilidade, dos antecedentes, da conduta social, da personalidade do 
agente, bem como dos motivos e circunstâncias do delito que autorizem a 
concessão do benefício." (RHC 91.575/MG, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
19/06/2018, DJe 29/06/2018).
2. A ausência de prequestionamento impede o conhecimento da matéria 
veiculada no recurso especial. Súmula n. 282/STF.
3. Agravo regimental desprovido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan 
Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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